
  INSTRUÇÕES CDC – TRANSFERÊNCIA 
DE DÍVIDA - (Cessão de Direitos) 

 
CESSÃO DE DIREITOS 

É a transferência do financiamento do atual financiado para um novo proponente, onde Cedente é o financiado e 
o novo proponente é o Cessionário que é quem irá assumir a dívida. 

 
1. Análise de Crédito: 

a. Para iniciar o processo de Cessão de Direitos CDC é necessário que o cedente ligue para a Central de 
Atendimento Auto Finance*; 

 

b. Preencher a Proposta de Crédito, localizada no final deste documento e enviar para o fax (41) 3523-2734.   
 

c. O prazo para análise é de 24 horas úteis, todos os dados devem ser preenchidos (na falta de algum dado o 
prazo poderá ser alterado); Para saber o parecer da análise entrar em contato com a Central de Atendimento 
Auto Finance*; 

 

d. A Cessão sendo aprovada, solicitar ao atendente da central a confecção do kit de transferência de dívida que 
contém: Nota Promissória, Carta Cedente e Cessionário, Aditivo de Contrato e Carta explicativa.  Estes 
documentos serão enviados via e-mail ou correio a quem irá assumir a dívida (Cessionário) 

 
2. Pagamento da Tarifa * caso a Cessão seja Aprovada. 

a. Efetuar o pagamento da tarifa de Cessão de Direitos em qualquer agência do HSBC, no valor de R$ 350,00. 
Informe ao caixa os seguintes dados: Faixa 50.60.74.5, e BDU (BDU = número do contrato); 

 
3. É necessário enviar ao HSBC:   

a. Comprovante de pagamento da tarifa no valor de R$ 350,00; 
 

b. 01 Cópia simples do RG, CPF e Comprovante de Residência recente, do cessionário e avalista se houver; 
 

c. A Nota Promissória assinada pelo cessionário e avalista se houver; 
 

d. Carta do cedente e Carta do cessionário, devidamente assinadas; 
 

e. 02 Fichas Cadastrais assinadas pelo cessionário e avalista se houver; 
 

f. 04 vias do Aditivo do Contrato que devem estar assinadas pelo financiado e o novo proponente, com firmas 
reconhecidas por autenticidade; 

 
Todos os documentos acima citados devem ser enviados para o endereço abaixo: 
Aos Cuidados de AUF – Cessão de Direitos CDC 
Caixa Postal: 16.001 
Curitiba/PR 
CEP: 81.611-970. 

 
 

4. Conclusão do Processo: 
a. A análise/conferência é feita em 07 dias úteis após a recepção da documentação.  Se houver pendências de 

assinaturas, rasuras, ou documentos faltantes, o cliente será informado via telefone, e-mail e/ou devolução 
dos documentos para correção. 

 
b. Se não houver nenhum tipo de pendência o financiamento é transferido ao novo proponente, sendo ele o 

novo responsável pelo pagamento do carnê e obrigações junto ao HSBC. O carnê será reemitido e enviado 
ao novo proponente (Cessionário). 

 
O processo só será considerado concluído após a transferência do veículo junto ao DETRAN de destino pelo novo 
proprietário, o qual, segundo o Código de Transito Brasileiro, dispõe de até 30 dias para fazê-lo. 

 
 
Atenciosamente, 
 
HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo 
 
Central de Atendimento Auto Finance* 
Atendimento de segunda a sexta, das 8h às 20h 
São Paulo - 4004-3914 
Demais Localidades e Estado do Rio de Janeiro - 0800 701 3914 
 
Sac HSBC – 0800 729 5977 
Sac HSBC Deficientes Físicos Auditivos – 0800 701 5934 
Ouvidoria do Grupo HSBC – 0800 701 3904 
 



 
CRV – Certificado de Registro de Veículo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 

        
  Recorte e Cole este endereço no seu envelope 
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  HSBC Serviços e Participações Ltda. 
  Aos Cuidados de AUF – Cessão de Direitos CDC. 
  Caixa Postal: 16.001 
  Curitiba/PR 
  CEP: 81.611-970. 
 



 
 
 
 


